
ERRATA 

 
Tomada de Preços nº 02/2015 

 
Contratação de empresa para execução de serviços de confecção e distribuição de tiquetes alimentação 

para atender aos servidores da Câmara Municipal de Iúna. Errata ao edital de Tomada de Preços nº 
02/2015, item 8.2 (Constituem obrigações da Contratada), letra “c” do Anexo 06 (minuta do contrato). 

Onde se lê: Manter e organizar, de acordo com as necessidades da contratante previstas no edital de 

licitação nº 0XX/2015, uma rede de restaurantes e similares, observadas as exigências do PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR – PAT; 

Leia-se: Manter e organizar, de acordo com as necessidades da contratante previstas no edital de 

licitação nº 002/2015, uma rede de empresas credenciadas, observadas as exigências do PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR – PAT; 
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